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LEI N. 2.747/2024

Inclui no Calendário Oficial do 

Município de Piumhi o Dia do Rotary e 

do Rotariano e dá outras providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, 

decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica a incluído no Calendário Oficial do Município de 

Piumhi o Dia do Rotary e do Rotariano, a ser comemorado anualmente no dia 

26 de junho.

Art. 2o No Dia do Rotary e do Rotariano, poderão ser realizadas 

atividades comemorativas, tais como palestras, eventos culturais, campanhas 

de arrecadação de fundos e outras ações que visem à valorização e divulgação 

do trabalho realizado pelo Rotary Club Piumhi e de seus membros.

Art. 3o Esta Leifentra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi, 5 de

Dr. Paulo CésarílVaz 
Prefeito '



DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos do Município 
de Humni. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
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